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REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 
URBANA 

TÍTULO ADMINISTRATIVO DE LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA  
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA ESPECÍFICA - REURB-E.  

 
 

TÍTULO Nº 140/2023 
 
 

 
Por este ato o outorgante Município de Monte Santo/BA, pessoa jurídica, inscrito no CNPJ 

sob o nº 13.698.766/0001-33, com sede na Praça Professor Salgado, n° 200, Centro – Monte 

Santo/BA, CEP n° 48.800-000, neste ato, representado pelo Presidente da Comissão o Sr.  

Antoniel da Silva Brito, brasileiro, solteiro, portador da cédula de habilitação sob o nº 

05198610706, Euclides da Cunha/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº. 037.118.155-02, no 

uso das atribuições previstas na Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, Decreto 

Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, Lei Municipal nº 67, de 25 outubro de 2019 e no 

Decreto nº 256, de 19 de agosto de 2021, CONFERE a (os) outorgados (a) JOANA D’ARC 
DE OLIVEIRA, brasileira, portadora da carteira de identidade sob nº 27 85 403-5, SSP/MT, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 619.996.605-87, divorciada, residente e domiciliada na 

AVENIDA G, Nº33, BLC. A, APT.401, BAIRRO JARDIM ACLIMAÇÃO, CEP 78050-

250, CUIABÁ, MATO GROSSO, no âmbito da REURB ESPECÍFICA, classificada como 

REURB-E, o direito real de propriedade da unidade imobiliária urbana que segue: imóvel, 

localizado na RUA AMÂNDIO JOSÉ DA SILVA, 540, ALTO DA COLINA- Lote: 

0176 - Quadra: 159 - inscrição imobiliária: 01.01.159.0176.001, contendo uma área de 

188,918 m² (cento e oitenta e oito metros quadrados e novecentos e dezoito 

centésimos de metros quadrados), conforme a tabela a seguir:  
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REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 
URBANA 

 

 O imóvel particular integra área objeto de regularização fundiária fundamentada no inciso 

II, do art. 13, e § 2º, do art. 23, da Lei Federal nº 13.465, de 2017, sendo assim, os outorgados 

recebem a unidade imobiliária livre e desembaraçada de quaisquer ônus, direitos reais, 

gravames ou inscrições, eventualmente existentes. Os legitimados deste Título deverão 

apresentá-lo ao oficial do cartório de registro de imóveis competente, no prazo máximo de 

60 (sessenta) dias, contado da data de sua emissão. Atribui-se ao imóvel o valor de R$ 

53.257,80 (cinquenta e três mil, duzentos e cinquenta e sete reais e oitenta centavos). 

Para a outorga do ato, lavrou-se o respectivo termo que dá origem a este Título, estando 

assinado outorgante, dispensados o reconhecimento da respectiva firma nos termos do 

parágrafo único, do art. 47, da Lei Federal nº 13.465, de 2017.  

 

 

 
Monte Santo/Ba, 10 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

                       ____________________________________ 
Antoniel da Silva Brito  

Presidente da Comissão da REURB 
Decreto nº 664/2023 
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REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 
URBANA 

TÍTULO ADMINISTRATIVO DE LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA  
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA ESPECÍFICA - REURB-E.  

 
 

TÍTULO Nº 141/2023 
 

 
 
Por este ato o outorgante Município de Monte Santo/BA, pessoa jurídica, inscrito no CNPJ 

sob o nº 13.698.766/0001-33, com sede na Praça Professor Salgado, n° 200, Centro – Monte 

Santo/BA, CEP n° 48.800-000, neste ato, representado pelo Presidente da Comissão o Sr.  

Antoniel da Silva Brito, brasileiro, solteiro, portador da cédula de habilitação sob o nº 

05198610706, Euclides da Cunha/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº. 037.118.155-02, no 

uso das atribuições previstas na Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, Decreto 

Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, Lei Municipal nº 67, de 25 outubro de 2019 e no 

Decreto nº 256, de 19 de agosto de 2021, CONFERE a (os) outorgados (a) LEYLANE 

EVANGELISTA DO NASCIMENTO, brasileira, portadora da carteira de identidade sob 

nº 1009082841, SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob o nº 025.155.325-60, divorciada, residente 

e domiciliada na Avenida Brigadeiro Alberto Costa Matos, nº 167, Condomínio Ville Costa 

dos Coqueiros, APT.102, BLC. 02, Bairro Aracuí, Lauro de Freitas, Bahia, CEP 42702010, 

no âmbito da REURB ESPECÍFICA, classificada como REURB-E, o direito real de 

propriedade da unidade imobiliária urbana que segue: imóvel, localizado na AVENIDA 

PEDRA VERMELHA, 520, JOÃO DURVAL CARNEIRO - Lote: 0055 - Quadra: 405 

- inscrição imobiliária: 01.01.405.0055.001, contendo uma área de 482,368 m² 

(quatrocentos e oitenta e dois metros, trezentos e sessenta e oito centésimos de 

metros quadrados), conforme a tabela a seguir:  
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REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 
URBANA 

 

 

 O imóvel particular integra área objeto de regularização fundiária fundamentada no inciso 

II, do art. 13, e § 2º, do art. 23, da Lei Federal nº 13.465, de 2017, sendo assim, os outorgados 

recebem a unidade imobiliária livre e desembaraçada de quaisquer ônus, direitos reais, 

gravames ou inscrições, eventualmente existentes. Os legitimados deste Título deverão 

apresentá-lo ao oficial do cartório de registro de imóveis competente, no prazo máximo de 

60 (sessenta) dias, contado da data de sua emissão. Atribui-se ao imóvel o valor de R$ 

74.172,18 (setenta e quatro mil, cento e setenta e dois reais e dezoito centavos). Para 

a outorga do ato, lavrou-se o respectivo termo que dá origem a este Título, estando assinado 

outorgante, dispensados o reconhecimento da respectiva firma nos termos do parágrafo 

único, do art. 47, da Lei Federal nº 13.465, de 2017.  

 

 

 

 
Monte Santo/Ba, 10 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

                       ____________________________________ 
Antoniel da Silva Brito  

Presidente da Comissão da REURB 
Decreto nº 664/2023 
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REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 
URBANA 

TÍTULO ADMINISTRATIVO DE LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA  
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA ESPECÍFICA - REURB-E.  

 
 

TÍTULO Nº 146/2023  
 
 

 
Por este ato o outorgante Município de Monte Santo/BA, pessoa jurídica, inscrito no CNPJ 

sob o nº 13.698.766/0001-33, com sede na Praça Professor Salgado, n° 200, Centro – Monte 

Santo/BA, CEP n° 48.800-000, neste ato, representado pelo Presidente da Comissão o Sr.  

Antoniel da Silva Brito, brasileiro, solteiro, portador da cédula de habilitação sob o nº 

05198610706, Euclides da Cunha/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº. 037.118.155-02, no 

uso das atribuições previstas na Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, Decreto 

Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, Lei Municipal nº 67, de 25 outubro de 2019 e no 

Decreto nº 256, de 19 de agosto de 2021, CONFERE a (os) outorgados (a) YGO DA 

MOTA SANTANA EIRELLI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita na Junta 

Comercial do Estado da Bahia -JUCEB sob nº NIRE 29600425309, em 21/08/2019, inscrita 

no CNPJ sob o nº 34.607.425/001-85, situada na Praça do Comércio, nº 178, Povoado Saco 

Fundo, Zona Rural, Monte Santo/BA, CEP 48.800-000, no âmbito da REURB 

ESPECÍFICA, classificada como REURB-E, o direito real de propriedade da unidade 

imobiliária urbana que segue: imóvel, localizado na RUA JOÃO LOIOLA DOS 

SANTOS, 670, SANTA CRUZ - Lote: 0450 - Quadra: 412 - inscrição imobiliária: 

01.01.412.0450.001, contendo uma área de 510,946 m² (quinhentos e dez metros, 

novecentos e quarenta e seis centésimos de metros quadrados), conforme a tabela a 

seguir:  
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REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 
URBANA 

 

 O imóvel particular integra área objeto de regularização fundiária fundamentada no inciso 

II, do art. 13, e § 2º, do art. 23, da Lei Federal nº 13.465, de 2017, sendo assim, os outorgados 

recebem a unidade imobiliária livre e desembaraçada de quaisquer ônus, direitos reais, 

gravames ou inscrições, eventualmente existentes. Os legitimados deste Título deverão 

apresentá-lo ao oficial do cartório de registro de imóveis competente, no prazo máximo de 

60 (sessenta) dias, contado da data de sua emissão. Atribui-se ao imóvel o valor de R$ 

58.924,90 (cinquenta e oito mil, novecentos e vinte e quatro reais e noventa centavos). 

Para a outorga do ato, lavrou-se o respectivo termo que dá origem a este Título, estando 

assinado outorgante, dispensados o reconhecimento da respectiva firma nos termos do 

parágrafo único, do art. 47, da Lei Federal nº 13.465, de 2017.  

 

 

 

 
Monte Santo/Ba, 10 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

                       ____________________________________ 
Antoniel da Silva Brito  

Presidente da Comissão da REURB 
Decreto nº 664, de 2023.  
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REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 
URBANA 

TÍTULO ADMINISTRATIVO DE LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA  
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA ESPECÍFICA - REURB-E.  

 
 

TÍTULO Nº 152/2023 
 
 

 
Por este ato o outorgante Município de Monte Santo/BA, pessoa jurídica, inscrito no CNPJ 

sob o nº 13.698.766/0001-33, com sede na Praça Professor Salgado, n° 200, Centro – Monte 

Santo/BA, CEP n° 48.800-000, neste ato, representado pelo Presidente da Comissão o Sr.  

Antoniel da Silva Brito, brasileiro, solteiro, portador da cédula de habilitação sob o nº 

05198610706, Euclides da Cunha/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº. 037.118.155-02, no 

uso das atribuições previstas na Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, Decreto 

Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, Lei Municipal nº 67, de 25 outubro de 2019 e no 

Decreto nº 256, de 19 de agosto de 2021, CONFERE a (os) outorgados (a) NIGERFSON 

DA SILVA BARBOSA, brasileiro, portador da carteira de identidade sob nº 897289986, 

SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 006.528.675-88, casado em regime de Comunhão 

Parcial de Bens com Carolina Damasceno Almeida, brasileira, portadora da carteira de 

identidade sob nº 08.076.724-91, SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob o nº 004.084.075-14, 

residentes e domiciliados na Rua Bela Vista, nº 334, João Durval Carneiro, Monte Santo, 

Bahia, CEP 48.800-000, no âmbito da REURB ESPECÍFICA, classificada como REURB-E, 

o direito real de propriedade da unidade imobiliária urbana que segue: imóvel, localizado 

na RUA BELA VISTA, 334, JOÃO DURVAL CARNEIRO - Lote: 0185 - Quadra: 067 

- inscrição imobiliária: 01.01.067.0185.001, contendo uma área de 320,50 m² (trezentos 

e vinte metros e cinquenta centésimos de metros quadrados), conforme a tabela a 

seguir:  
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REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 
URBANA 

 

 

 O imóvel particular integra área objeto de regularização fundiária fundamentada no inciso 

II, do art. 13, e § 2º, do art. 23, da Lei Federal nº 13.465, de 2017, sendo assim, os outorgados 

recebem a unidade imobiliária livre e desembaraçada de quaisquer ônus, direitos reais, 

gravames ou inscrições, eventualmente existentes. Os legitimados deste Título deverão 

apresentá-lo ao oficial do cartório de registro de imóveis competente, no prazo máximo de 

60 (sessenta) dias, contado da data de sua emissão. Atribui-se ao imóvel o valor de R$ 

90.350,81 (noventa mil, trezentos e cinquenta reais e oitenta e um centavos). Para a 

outorga do ato, lavrou-se o respectivo termo que dá origem a este Título, estando assinado 

outorgante, dispensados o reconhecimento da respectiva firma nos termos do parágrafo 

único, do art. 47, da Lei Federal nº 13.465, de 2017.  

 

 
Monte Santo/Ba, 10 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                       ____________________________________ 
Antoniel da Silva Brito  

Presidente da Comissão da REURB 
Decreto nº 664/2023 
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REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 
URBANA 

TÍTULO ADMINISTRATIVO DE LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA  
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA SOCIAL (REURB-S)  

 
 
 
 

TÍTULO Nº 125/2023  
 
 
 
 
 

 
Por este ato o outorgante Município de Monte Santo/BA, pessoa jurídica, inscrito no CNPJ 
sob o nº 13.698.766/0001-33, com sede na Praça Professor Salgado, n° 200, Centro – Monte 
Santo/BA, CEP n° 48.800-000, neste ato, representado pelo Presidente da Comissão o Sr.  
Antoniel da Silva Brito, brasileiro, solteiro, portador da cédula de habilitação sob o nº 
05198610706, Euclides da Cunha/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº. xxx.118.xxx-02, no 
uso das atribuições previstas na Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, Decreto 
Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, Lei Municipal nº 67, de 25 outubro de 2019 e no 
Decreto nº 256, de 19 de agosto de 2021, CONFERE a (os) outorgados (as) Ambrozio 
Barreto de Andrade, brasileiro(a), portador(a) da carteira de identidade sob nº 13.728.781-
06, órgão expedidor, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 032.861.145-02, casado em 
regime de comunhão parcial de bens com Adriana de Lima Santos Andrade, portadora da 
carteira de identidade nº 09.958.823-47, SSP/BA, inscrita no CPF/MF nº 037.529.885-17, 
residentes e domiciliados na Rua das Flores, S/N, Centro, município de Monte Santo-BA, 
CEP: 48.800-000, no âmbito da REURB SOCIAL, classificada como REURB-S, o direito 
real de propriedade da unidade imobiliária urbana que segue: imóvel, localizado na Rua 
Sabino Alves, 190, João Durval Carneiro - inscrição imobiliária: 01.01.002.0201-001, 
contendo uma área de 146,83m² (cento e quarenta e três metros e oitenta e três 
centésimos de metros quadrados), conforme a descrição da parcela: 

 

 

 

    
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro 
tendo como Datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas cartesianas locais 
referenciadas ao Sistema Geodésico Local (SGL). Todos os azimutes foram calculados pela 
fórmula do Problema Geodésico Inverso (Puissant). Perímetro e Distâncias foram calculados 
pelas coordenadas cartesianas geocêntricos. 
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REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 
URBANA 

O imóvel particular integra área objeto de regularização fundiária fundamentada no inciso I, 
do art. 13, e § 2º, do art. 23, da Lei Federal nº 13.465, de 2017, sendo assim, os outorgados 
recebem a unidade imobiliária livre e desembaraçada de quaisquer ônus, direitos reais, 
gravames ou inscrições, eventualmente existentes, e, constitue forma originária de aquisição 
do direito real de propriedade, conferido por este ato. Os legitimados deste Título deverão 
apresentá-lo ao oficial do cartório de registro de imóveis competente, no prazo máximo de 
um ano, contado da data de sua emissão. Atribui-se ao imóvel o valor de R$ 41.392,20 
(quarenta e um mil, trezentos e noventa e dois reais e vinte centavos). Para a outorga 
do ato, lavrou-se o respectivo termo que dá origem a este Título, estando assinado 
outorgante, dispensados o reconhecimento da respectiva firma nos termos do parágrafo 
único, do art. 47, da Lei Federal nº 13.465, de 2017.  
 
 
 

 
 

Monte Santo, 10 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                       _______________________________ 
Antoniel da Silva Brito  

Presidente da Comissão da REURB 
Decreto nº 664/2023  
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REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 
URBANA 

TÍTULO ADMINISTRATIVO DE LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA  
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA SOCIAL (REURB-S)  

 
 
 

TÍTULO Nº 126/2023  
 
 
 
 
 

 
Por este ato o outorgante Município de Monte Santo/BA, pessoa jurídica, inscrito 
no CNPJ sob o nº 13.698.766/0001-33, com sede na Praça Professor Salgado, n° 
200, Centro – Monte Santo/BA, CEP n° 48.800-000, neste ato, representado pela 
Vice Presidente da Comissão a Senhora Alice de Andrade Pinheiro, brasileira, 
solteira, portador(a) da cédula de habilitação sob o nº 08092030499, Euclides da 
Cunha/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº. 046.917.535-40, no uso das atribuições 
previstas na Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, Decreto Federal nº 9.310, 
de 15 de março de 2018, Lei Municipal nº 67, de 25 outubro de 2019 e no Decreto 
nº 256, de 19 de agosto de 2021, CONFERE a (os) outorgados (as) Maria da Silva 
Brito e Brito, brasileiro(a), portador(a) da carteira de identidade sob nº 07.240.728-
02, órgão expedidor, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 731.102.485-49, casada, 
residente e domiciliada na Fazenda Boqueirão do Engorda, 1100, Zona Rural, 
município de Monte Santo-BA, CEP: 48.800-000, no âmbito da REURB SOCIAL, 
classificada como REURB-S, o direito real de propriedade da unidade imobiliária 
urbana que segue: imóvel, localizado na Rua Rivadavia Cunegundes de 
Oliveira, 538, Jorge Andrade - inscrição imobiliária: 01.01.465.0013-001, 
contendo uma área de 262,04m² (duzentos e sessenta e dois metros e quatro 
centésimos de metros quadrados), conforme a descrição da parcela: 
 

 

 

   
 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro tendo como Datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas 

Edição 1.854 | Ano 13
16 de maio de 2023

Página 13

Certificação Digital: VIGCR5BG-RMOWYMF2-PKQGUDOP-PYIIJDSM
Versão eletrônica disponível em: http://www.montesanto.ba.gov.br/



 

 

 

 

REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 
URBANA 

cartesianas locais referenciadas ao Sistema Geodésico Local (SGL). Todos os 
azimutes foram calculados pela fórmula do Problema Geodésico Inverso (Puissant). 
Perímetro e Distâncias foram calculados pelas coordenadas cartesianas geocêntricos. 
  

O imóvel particular integra área objeto de regularização fundiária fundamentada no 
inciso I, do art. 13, e § 2º, do art. 23, da Lei Federal nº 13.465, de 2017, sendo assim, 
os outorgados recebem a unidade imobiliária livre e desembaraçada de quaisquer 
ônus, direitos reais, gravames ou inscrições, eventualmente existentes, e, constitue 
forma originária de aquisição do direito real de propriedade, conferido por este ato. 
Os legitimados deste Título deverão apresentá-lo ao oficial do cartório de registro de 
imóveis competente, no prazo máximo de um ano, contado da data de sua emissão. 
Atribui-se ao imóvel o valor de R$ 43.597,00 (quarenta e três mil, quinhentos 
e noventa e sete reais). Para a outorga do ato, lavrou-se o respectivo termo que dá 
origem a este Título, estando assinado outorgante, dispensados o reconhecimento da 
respectiva firma nos termos do parágrafo único, do art. 47, da Lei Federal nº 13.465, 
de 2017.  
 

Monte Santo, 10 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                       _______________________________ 
Alice de Andrade Pinheiro 

Vice- Presidente da Comissão da REURB 
Decreto nº 664/2023  
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TÍTULO Nº 127/2023  
 
 
 
 
 

 
Por este ato o outorgante Município de Monte Santo/BA, pessoa jurídica, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.698.766/0001-33, com sede na Praça Professor Salgado, n° 200, 
Centro – Monte Santo/BA, CEP n° 48.800-000, neste ato, representado pelo Presidente 
da Comissão o Sr.  Antoniel da Silva Brito, brasileiro, solteiro, portador da cédula de 
habilitação sob o nº 05198610706, Euclides da Cunha/BA, inscrito no CPF/MF sob o 
nº. 037.118.155-02, no uso das atribuições previstas na Lei Federal nº 13.465, de 11 de 
julho de 2017, Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, Lei Municipal nº 67, 
de 25 outubro de 2019 e no Decreto nº 256, de 19 de agosto de 2021, CONFERE a (os) 
outorgados (as) Maiara de Oliveira Peixinho, brasileiro(a), portador(a) da carteira de 
identidade sob nº 58.062.011-6, órgão expedidor, SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 069.216.085-06, solteira, residente e domiciliada na rua Maria do Perpétuo Socorro, 
418, Centro, município de Monte Santo-BA, CEP: 48.800-000, no âmbito da REURB 
SOCIAL, classificada como REURB-S, o direito real de propriedade da unidade 
imobiliária urbana que segue: imóvel, localizado na Rua Monsenhor José Dias, 10, 
Agostinho Ferreira da Silva - inscrição imobiliária: 01.01.279.0065-001, contendo 
uma área de 118,12m² (cento e dezoito metros e doze centésimos de metros 
quadrados), conforme a descrição da parcela: 
 

 

 

 

    
 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro tendo como Datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas 
cartesianas locais referenciadas ao Sistema Geodésico Local (SGL). Todos os azimutes 
foram calculados pela fórmula do Problema Geodésico Inverso (Puissant). Perímetro e 
Distâncias foram calculados pelas coordenadas cartesianas geocêntricos. 
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O imóvel particular integra área objeto de regularização fundiária fundamentada no 
inciso I, do art. 13, e § 2º, do art. 23, da Lei Federal nº 13.465, de 2017, sendo assim, os 
outorgados recebem a unidade imobiliária livre e desembaraçada de quaisquer ônus, 
direitos reais, gravames ou inscrições, eventualmente existentes, e, constitue forma 
originária de aquisição do direito real de propriedade, conferido por este ato. Os 
legitimados deste Título deverão apresentá-lo ao oficial do cartório de registro de 
imóveis competente, no prazo máximo de um ano, contado da data de sua emissão. 
Atribui-se ao imóvel o valor de R$ 16.660,63 (dezesseis mil, seiscentos e sessenta 
reais e sessenta e três centavos). Para a outorga do ato, lavrou-se o respectivo termo 
que dá origem a este Título, estando assinado outorgante, dispensados o 
reconhecimento da respectiva firma nos termos do parágrafo único, do art. 47, da Lei 
Federal nº 13.465, de 2017.  
 

 
Monte Santo, 10 de maio de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

                       _______________________________ 
Antoniel da Silva Brito  

Presidente da Comissão da REURB 
Decreto nº 664/2023  
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TÍTULO Nº 128/2023  
 
 
 
 
 
 
 

 
Por este ato o outorgante Município de Monte Santo/BA, pessoa jurídica, inscrito no CNPJ 
sob o nº 13.698.766/0001-33, com sede na Praça Professor Salgado, n° 200, Centro – Monte 
Santo/BA, CEP n° 48.800-000, neste ato, representado pelo Presidente da Comissão o Sr.  
Antoniel da Silva Brito, brasileiro, solteiro, portador da cédula de habilitação sob o nº 
05198610706, Euclides da Cunha/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº. xxx.118.xxx-02, no 
uso das atribuições previstas na Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, Decreto 
Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, Lei Municipal nº 67, de 25 outubro de 2019 e no 
Decreto nº 256, de 19 de agosto de 2021, CONFERE a (os) outorgados (as) Iraneia 
Baptista Cunha, brasileiro(a), portador(a) da carteira de identidade sob nº 13.431.735-15, 
órgão expedidor, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 068.422.035-03, solteira, residente 
na Avenida Joel Alves de Souza, 79, Jorge Andrade, município de Monte Santo-BA, CEP: 
48.800-000, no âmbito da REURB SOCIAL, classificada como REURB-S, o direito real de 
propriedade da unidade imobiliária urbana que segue: imóvel, localizado na Avenida Joel 
Alves de Souza, 79, Jorge Andrade - inscrição imobiliária: 01.01.213.0309-001, 
contendo uma área de 107.92m² (cento e sete metros e noventa e dois centésimos de 
metros quadrados), conforme a descrição da parcela: 
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Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro 
tendo como Datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas cartesianas locais 
referenciadas ao Sistema Geodésico Local (SGL). Todos os azimutes foram calculados pela 
fórmula do Problema Geodésico Inverso (Puissant). Perímetro e Distâncias foram calculados 
pelas coordenadas cartesianas geocêntricos. 
  

O imóvel particular integra área objeto de regularização fundiária fundamentada no inciso I, 
do art. 13, e § 2º, do art. 23, da Lei Federal nº 13.465, de 2017, sendo assim, os outorgados 
recebem a unidade imobiliária livre e desembaraçada de quaisquer ônus, direitos reais, 
gravames ou inscrições, eventualmente existentes, e, constitue forma originária de aquisição 
do direito real de propriedade, conferido por este ato. Os legitimados deste Título deverão 
apresentá-lo ao oficial do cartório de registro de imóveis competente, no prazo máximo de 
um ano, contado da data de sua emissão. Atribui-se ao imóvel o valor de R$ 28.728,40 
(vinte e oito mil, setecentos e vinte e oito reais e quarenta centavos). Para a outorga do 
ato, lavrou-se o respectivo termo que dá origem a este Título, estando assinado outorgante, 
dispensados o reconhecimento da respectiva firma nos termos do parágrafo único, do art. 
47, da Lei Federal nº 13.465, de 2017.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Monte Santo, 10 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 
 

                       _______________________________ 
Antoniel da Silva Brito  

Presidente da Comissão da REURB 
Decreto nº 664/2023  

 
 
 

 
 

Edição 1.854 | Ano 13
16 de maio de 2023

Página 18

Certificação Digital: VIGCR5BG-RMOWYMF2-PKQGUDOP-PYIIJDSM
Versão eletrônica disponível em: http://www.montesanto.ba.gov.br/



 

 

 

 

REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 
URBANA 

TÍTULO ADMINISTRATIVO DE LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA  
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA SOCIAL (REURB-S)  

 
 
 

TÍTULO Nº 129/2023  
 
 
 
 
 

 
Por este ato o outorgante Município de Monte Santo/BA, pessoa jurídica, inscrito 
no CNPJ sob o nº 13.698.766/0001-33, com sede na Praça Professor Salgado, n° 
200, Centro – Monte Santo/BA, CEP n° 48.800-000, neste ato, representado pelo 
Presidente da Comissão o Sr.  Antoniel da Silva Brito, brasileiro, solteiro, portador 
da cédula de habilitação sob o nº 05198610706, Euclides da Cunha/BA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº. xxx.118.xxx-02, no uso das atribuições previstas na Lei Federal 
nº 13.465, de 11 de julho de 2017, Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 
2018, Lei Municipal nº 67, de 25 outubro de 2019 e no Decreto nº 256, de 19 de 
agosto de 2021, CONFERE a (os) outorgados (as) José Carlos da Cruz Silva, 
brasileiro(a), portador(a) da carteira de identidade sob nº 08.896.928-23, órgão 
expedidor, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 005.667.955-66, casado em 
regime de comunhão parcial de bens com Jane Clecia Dantas da Silva e Silva, 
portadora da carteira de identidade nº 13.730.933-31, SSP/BA, inscrita no CPF/MF 
nº 042.393.065-66, residentes e domiciliados na Rua das Flores, 308, Centro, 
município de Monte Santo-BA, CEP: 48.800-000, no âmbito da REURB SOCIAL, 
classificada como REURB-S, o direito real de propriedade da unidade imobiliária 
urbana que segue: imóvel, localizado na Rua José Evangelista de Santana, 208, 
Jorge Andrade - inscrição imobiliária: 01.01.218.0274-001, contendo uma área 
de 163,68m² (cento e sessenta e três metros e sessenta e oito centésimos de 
metros quadrados), conforme a descrição da parcela: 

 

 

    
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro tendo como Datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas 
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cartesianas locais referenciadas ao Sistema Geodésico Local (SGL). Todos os 
azimutes foram calculados pela fórmula do Problema Geodésico Inverso (Puissant). 
Perímetro e Distâncias foram calculados pelas coordenadas cartesianas 
geocêntricos. 
  

O imóvel particular integra área objeto de regularização fundiária fundamentada no 
inciso I, do art. 13, e § 2º, do art. 23, da Lei Federal nº 13.465, de 2017, sendo assim, 
os outorgados recebem a unidade imobiliária livre e desembaraçada de quaisquer 
ônus, direitos reais, gravames ou inscrições, eventualmente existentes, e, constitue 
forma originária de aquisição do direito real de propriedade, conferido por este ato. 
Os legitimados deste Título deverão apresentá-lo ao oficial do cartório de registro 
de imóveis competente, no prazo máximo de um ano, contado da data de sua 
emissão. Atribui-se ao imóvel o valor de R$ 21.785,80 (vinte e um mil, 
setecentos e oitenta e cinco reais e oitenta centavos). Para a outorga do ato, 
lavrou-se o respectivo termo que dá origem a este Título, estando assinado 
outorgante, dispensados o reconhecimento da respectiva firma nos termos do 
parágrafo único, do art. 47, da Lei Federal nº 13.465, de 2017.  
 
 
 
 
 
 

 
Monte Santo, 10 de maio de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                       _______________________________ 
Antoniel da Silva Brito  

Presidente da Comissão da REURB 
Decreto nº 664/2023  
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TÍTULO Nº 130/2023  
 
 
 
 
 

 
Por este ato o outorgante Município de Monte Santo/BA, pessoa jurídica, inscrito 
no CNPJ sob o nº 13.698.766/0001-33, com sede na Praça Professor Salgado, n° 
200, Centro – Monte Santo/BA, CEP n° 48.800-000, neste ato, representado pelo 
Presidente da Comissão o Sr.  Antoniel da Silva Brito, brasileiro, solteiro, portador 
da cédula de habilitação sob o nº 05198610706, Euclides da Cunha/BA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº. xxx.118.xxx-02, no uso das atribuições previstas na Lei Federal 
nº 13.465, de 11 de julho de 2017, Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, 
Lei Municipal nº 67, de 25 outubro de 2019 e no Decreto nº 256, de 19 de agosto de 
2021, CONFERE a (os) outorgados (as) Conceição Carolina de Santana, 
brasileiro(a), portador(a) da carteira de identidade sob nº 03.675.028-01, órgão 
expedidor, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 999.914.465-91, solteira, residente 
e domiciliada na Rua Celso Evangelista de Souza, 320, Centro, município de Monte 
Santo-BA, CEP: 48.800-000, no âmbito da REURB SOCIAL, classificada como 
REURB-S, o direito real de propriedade da unidade imobiliária urbana que segue: 
imóvel, localizado na Rua Celso Evangelista de Souza, 320, Centro - inscrição 
imobiliária: 01.01.367.0213-001, contendo uma área de 198,57m² (cento e 
noventa e oito metros e cinquenta e sete centésimos de metros quadrados), 
conforme a descrição da parcela: 
 

 

 
 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro tendo como Datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas 
cartesianas locais referenciadas ao Sistema Geodésico Local (SGL). Todos os 
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azimutes foram calculados pela fórmula do Problema Geodésico Inverso (Puissant). 
Perímetro e Distâncias foram calculados pelas coordenadas cartesianas geocêntricos. 
  

O imóvel particular integra área objeto de regularização fundiária fundamentada no 
inciso I, do art. 13, e § 2º, do art. 23, da Lei Federal nº 13.465, de 2017, sendo assim, 
os outorgados recebem a unidade imobiliária livre e desembaraçada de quaisquer 
ônus, direitos reais, gravames ou inscrições, eventualmente existentes, e, constitue 
forma originária de aquisição do direito real de propriedade, conferido por este ato. 
Os legitimados deste Título deverão apresentá-lo ao oficial do cartório de registro de 
imóveis competente, no prazo máximo de um ano, contado da data de sua emissão. 
Atribui-se ao imóvel o valor de R$ 79.289,00 (setenta e nove mil, duzentos e 
oitenta e nove reais). Para a outorga do ato, lavrou-se o respectivo termo que dá 
origem a este Título, estando assinado outorgante, dispensados o reconhecimento da 
respectiva firma nos termos do parágrafo único, do art. 47, da Lei Federal nº 13.465, 
de 2017.  

 
  

Monte Santo, 10 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                       _______________________________ 
Antoniel da Silva Brito  

Presidente da Comissão da REURB 
Decreto nº 664/2023  
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TÍTULO Nº 131/2023  
 
 
 
 
 

 
Por este ato o outorgante Município de Monte Santo/BA, pessoa jurídica, inscrito no CNPJ 
sob o nº 13.698.766/0001-33, com sede na Praça Professor Salgado, n° 200, Centro – Monte 
Santo/BA, CEP n° 48.800-000, neste ato, representado pelo Presidente da Comissão o Sr.  
Antoniel da Silva Brito, brasileiro, solteiro, portador da cédula de habilitação sob o nº 
05198610706, Euclides da Cunha/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº. xxx.118.xxx-02, no 
uso das atribuições previstas na Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, Decreto 
Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, Lei Municipal nº 67, de 25 outubro de 2019 e no 
Decreto nº 256, de 19 de agosto de 2021, CONFERE a (os) outorgados (as) JOSÉ BISPO 
PINHEIRO, brasileiro(a), portador(a) da carteira de identidade sob nº 14.526.140-91, órgão 
expedidor, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 036.108.368-81, casado em regime de 
comunhão parcial de bens com Maria Solange França Pinheiro, portadora da carteira de 
identidade nº 04.586.119-64, SSP/BA, inscrita no CPF/MF nº 010.415.025-40, residentes e 
domiciliados na Rua Sabino Tolentino, 429, Santa Cruz, município de Monte Santo-BA, 
CEP: 48.800-000, no âmbito da REURB SOCIAL, classificada como REURB-S, o direito 
real de propriedade da unidade imobiliária urbana que segue: imóvel, localizado na Rua 
Sabino Tolentino, 429, Santa Cruz - inscrição imobiliária: 01.01.176.0074-001, 
contendo uma área de 145,00m² (cento e quarenta e cinco metros quadrados), 
conforme a descrição da parcela: 

 

 

 

    
 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro 
tendo como Datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas cartesianas locais 

Edição 1.854 | Ano 13
16 de maio de 2023

Página 23

Certificação Digital: VIGCR5BG-RMOWYMF2-PKQGUDOP-PYIIJDSM
Versão eletrônica disponível em: http://www.montesanto.ba.gov.br/



 

 

 

 

REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 
URBANA 

referenciadas ao Sistema Geodésico Local (SGL). Todos os azimutes foram calculados pela 
fórmula do Problema Geodésico Inverso (Puissant). Perímetro e Distâncias foram calculados 
pelas coordenadas cartesianas geocêntricos. 
  

O imóvel particular integra área objeto de regularização fundiária fundamentada no inciso I, 
do art. 13, e § 2º, do art. 23, da Lei Federal nº 13.465, de 2017, sendo assim, os outorgados 
recebem a unidade imobiliária livre e desembaraçada de quaisquer ônus, direitos reais, 
gravames ou inscrições, eventualmente existentes, e, constitue forma originária de aquisição 
do direito real de propriedade, conferido por este ato. Os legitimados deste Título deverão 
apresentá-lo ao oficial do cartório de registro de imóveis competente, no prazo máximo de 
um ano, contado da data de sua emissão. Atribui-se ao imóvel o valor de R$ 38.599,00 
trinta e oito mil, quinhentos e noventa e nove reais). Para a outorga do ato, lavrou-se o 
respectivo termo que dá origem a este Título, estando assinado outorgante, dispensados o 
reconhecimento da respectiva firma nos termos do parágrafo único, do art. 47, da Lei Federal 
nº 13.465, de 2017.  

 
 
 
 
 
 
 

Monte Santo, 10 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                       _______________________________ 
Antoniel da Silva Brito  

Presidente da Comissão da REURB 
Decreto nº 664/2023  
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TÍTULO Nº 132/2023  
 
 
 
 
 

 
Por este ato o outorgante Município de Monte Santo/BA, pessoa jurídica, inscrito no CNPJ 
sob o nº 13.698.766/0001-33, com sede na Praça Professor Salgado, n° 200, Centro – Monte 
Santo/BA, CEP n° 48.800-000, neste ato, representado pelo Presidente da Comissão o Sr.  
Antoniel da Silva Brito, brasileiro, solteiro, portador da cédula de habilitação sob o nº 
05198610706, Euclides da Cunha/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº. xxx.118.xxx-02, no 
uso das atribuições previstas na Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, Decreto 
Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, Lei Municipal nº 67, de 25 outubro de 2019 e no 
Decreto nº 256, de 19 de agosto de 2021, CONFERE a (os) outorgados (as) ANAILSON 
DE ANDRADE, brasileiro(a), portador(a) da carteira de identidade sob nº 57486396, órgão 
expedidor, SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 062.705.885-02, casado em regime de 
comunhão parcial de bens com Miralva de Andrade Brito, portadora da carteira de identidade 
nº 20.780.503-26, SSP/BA, inscrita no CPF/MF nº 072.637.855-01, residentes e 
domiciliados no Povoado Salgado, 18, Zona Rural, município de Monte Santo-BA, CEP: 
48.800-000, no âmbito da REURB SOCIAL, classificada como REURB-S, o direito real de 
propriedade da unidade imobiliária urbana que segue: imóvel, localizado na Rua 07 de 
abril, 561, João Durval Carneiro - inscrição imobiliária: 01.01.090.0093-001, contendo 
uma área de 44,84m² (quarenta e quatro metros e oitenta e quatro centésimos de 
metros quadrados), conforme a descrição da parcela: 

 

   

 
 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro 
tendo como Datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas cartesianas locais 
referenciadas ao Sistema Geodésico Local (SGL). Todos os azimutes foram calculados pela 
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fórmula do Problema Geodésico Inverso (Puissant). Perímetro e Distâncias foram calculados 
pelas coordenadas cartesianas geocêntricos. 
  

O imóvel particular integra área objeto de regularização fundiária fundamentada no inciso I, 
do art. 13, e § 2º, do art. 23, da Lei Federal nº 13.465, de 2017, sendo assim, os outorgados 
recebem a unidade imobiliária livre e desembaraçada de quaisquer ônus, direitos reais, 
gravames ou inscrições, eventualmente existentes, e, constitue forma originária de aquisição 
do direito real de propriedade, conferido por este ato. Os legitimados deste Título deverão 
apresentá-lo ao oficial do cartório de registro de imóveis competente, no prazo máximo de 
um ano, contado da data de sua emissão. Atribui-se ao imóvel o valor de R$ 14.920,60 
(quatorze mil, novecentos e vinte reais e sessenta centavos). Para a outorga do ato, 
lavrou-se o respectivo termo que dá origem a este Título, estando assinado outorgante, 
dispensados o reconhecimento da respectiva firma nos termos do parágrafo único, do art. 
47, da Lei Federal nº 13.465, de 2017.  

 
 
 
 

Monte Santo, 10 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                       _______________________________ 
Antoniel da Silva Brito  

Presidente da Comissão da REURB 
Decreto nº 664/2023  
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TÍTULO Nº 133/2023  
 
 
 
 
 

 
Por este ato o outorgante Município de Monte Santo/BA, pessoa jurídica, inscrito 

no CNPJ sob o nº 13.698.766/0001-33, com sede na Praça Professor Salgado, n° 
200, Centro – Monte Santo/BA, CEP n° 48.800-000, neste ato, representado pelo 
Presidente da Comissão o Sr.  Antoniel da Silva Brito, brasileiro, solteiro, portador 
da cédula de habilitação sob o nº 05198610706, Euclides da Cunha/BA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 037.118.155-02, no uso das atribuições previstas na Lei Federal 
nº 13.465, de 11 de julho de 2017, Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, 
Lei Municipal nº 67, de 25 outubro de 2019 e no Decreto nº 256, de 19 de agosto de 
2021, CONFERE a (os) outorgados (as) Jacira dos Santos Jesus, brasileiro(a), 
portador(a) da carteira de identidade sob nº 09.389.691-37, órgão expedidor, SSP-
BA, inscrita no CPF/MF sob o nº 007.421.425-07, solteira, residente e domiciliada 
na Rua José Domingos dos Santos, 05, Alto da Colina, município de Monte Santo-
BA, CEP: 48.800-000, no âmbito da REURB SOCIAL, classificada como REURB-
S, o direito real de propriedade da unidade imobiliária urbana que segue: imóvel, 
localizado na Rua José Domingos dos Santos, 05, Alto da Colina - inscrição 
imobiliária: 01.01.159.0089-001, contendo uma área de 111,20m² (cento e onze 
metros e vinte centésimos de metros quadrados), conforme a descrição da 
parcela: 

 

 

 

    
 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
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Brasileiro tendo como Datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas 
cartesianas locais referenciadas ao Sistema Geodésico Local (SGL). Todos os 
azimutes foram calculados pela fórmula do Problema Geodésico Inverso (Puissant). 
Perímetro e Distâncias foram calculados pelas coordenadas cartesianas geocêntricos. 

  

O imóvel particular integra área objeto de regularização fundiária fundamentada no 
inciso I, do art. 13, e § 2º, do art. 23, da Lei Federal nº 13.465, de 2017, sendo assim, 
os outorgados recebem a unidade imobiliária livre e desembaraçada de quaisquer 
ônus, direitos reais, gravames ou inscrições, eventualmente existentes, e, constitue 
forma originária de aquisição do direito real de propriedade, conferido por este ato. 
Os legitimados deste Título deverão apresentá-lo ao oficial do cartório de registro de 
imóveis competente, no prazo máximo de um ano, contado da data de sua emissão. 
Atribui-se ao imóvel o valor de R$ 29.601,40 (vinte e nove mil, seiscentos e um 
reais e quarenta centavos). Para a outorga do ato, lavrou-se o respectivo termo que 
dá origem a este Título, estando assinado outorgante, dispensados o reconhecimento 
da respectiva firma nos termos do parágrafo único, do art. 47, da Lei Federal nº 
13.465, de 2017.  

 
 
 
 
 
 
 
 

Monte Santo, 10 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                       ______________________________________ 
Antoniel da Silva Brito  

Presidente da Comissão da REURB 
Decreto nº 664/2023  
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TÍTULO Nº 134/2023  
 
 
 
 
 

 
Por este ato o outorgante Município de Monte Santo/BA, pessoa jurídica, inscrito 
no CNPJ sob o nº 13.698.766/0001-33, com sede na Praça Professor Salgado, n° 
200, Centro – Monte Santo/BA, CEP n° 48.800-000, neste ato, representado pelo 
Presidente da Comissão o Sr.  Antoniel da Silva Brito, brasileiro, solteiro, portador 
da cédula de habilitação sob o nº 05198610706, Euclides da Cunha/BA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 037.118.155-02, no uso das atribuições previstas na Lei Federal 
nº 13.465, de 11 de julho de 2017, Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, 
Lei Municipal nº 67, de 25 outubro de 2019 e no Decreto nº 256, de 19 de agosto de 
2021, CONFERE a (os) outorgados (as) Josefa Ferreira de Carvalho, brasileiro(a), 
portador(a) da carteira de identidade sob nº 03.250.215-03, órgão expedidor, SSP-
BA, inscrita no CPF/MF sob o nº 377.058.735-91, casada em regime comunhão 
parcial de bens com Agostinho José de Carvalho portador da carteira de identidade 
sob nº 03.250.235-49, SSP-BA, inscrito no CPF/MF nº 412.324.535-87, residente e 
domiciliados na Rua Frei Apolônio de Toddy, 476, Centro, município de Monte 
Santo-BA, CEP: 48.800-000, no âmbito da REURB SOCIAL, classificada como 
REURB-S, o direito real de propriedade da unidade imobiliária urbana que segue: 
imóvel, localizado na Rua Piquaraçá, 60, Centro - inscrição imobiliária: 
01.01.150.0348-001, contendo uma área de 107,81m² (cento e sete metros e 
oitenta e um centésimos de metros quadrados), conforme a descrição da 
parcela: 
 

 

 

    
 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
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Brasileiro tendo como Datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas 
cartesianas locais referenciadas ao Sistema Geodésico Local (SGL). Todos os 
azimutes foram calculados pela fórmula do Problema Geodésico Inverso (Puissant). 
Perímetro e Distâncias foram calculados pelas coordenadas cartesianas geocêntricos. 
  

O imóvel particular integra área objeto de regularização fundiária fundamentada no 
inciso I, do art. 13, e § 2º, do art. 23, da Lei Federal nº 13.465, de 2017, sendo assim, 
os outorgados recebem a unidade imobiliária livre e desembaraçada de quaisquer 
ônus, direitos reais, gravames ou inscrições, eventualmente existentes, e, constitue 
forma originária de aquisição do direito real de propriedade, conferido por este ato. 
Os legitimados deste Título deverão apresentá-lo ao oficial do cartório de registro de 
imóveis competente, no prazo máximo de um ano, contado da data de sua emissão. 
Atribui-se ao imóvel o valor de R$ 43.048,60 (quarenta e três mil, quarenta e 
oito reais e sessenta centavos). Para a outorga do ato, lavrou-se o respectivo termo 
que dá origem a este Título, estando assinado outorgante, dispensados o 
reconhecimento da respectiva firma nos termos do parágrafo único, do art. 47, da 
Lei Federal nº 13.465, de 2017.  
 
 
 
 

 
Monte Santo, 10 de maio de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

             __________________________________________ 
Antoniel da Silva Brito  

Presidente da Comissão da REURB 
Decreto nº 664/2023  
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TÍTULO Nº 135/2023  
 
 
 
 
 

 
Por este ato o outorgante Município de Monte Santo/BA, pessoa jurídica, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.698.766/0001-33, com sede na Praça Professor Salgado, n° 200, 
Centro – Monte Santo/BA, CEP n° 48.800-000, neste ato, representado pelo 
Presidente da Comissão o Sr.  Antoniel da Silva Brito, brasileiro, solteiro, portador 
da cédula de habilitação sob o nº 05198610706, Euclides da Cunha/BA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 037.118.155-02, no uso das atribuições previstas na Lei Federal nº 
13.465, de 11 de julho de 2017, Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, Lei 
Municipal nº 67, de 25 outubro de 2019 e no Decreto nº 256, de 19 de agosto de 2021, 
CONFERE a (os) outorgados (as) Crislene Pereira da Silva, brasileiro(a), portador(a) 
da carteira de identidade sob nº 12.967.961-59, órgão expedidor, SSP-BA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 038.031.105-48, solteira, residente na Rua Loteamento Serra da 
Santa Cruz, 47, Agostinho Ferreira da Silva, município de Monte Santo-BA, CEP: 
48.800-000, no âmbito da REURB SOCIAL, classificada como REURB-S, o direito 
real de propriedade da unidade imobiliária urbana que segue: imóvel, localizado na 
Rua Teixeira de Freitas, 40, Centro - inscrição imobiliária: 01.01.065.0279-001, 
contendo uma área de 34.61m² (trinta e quatro metros e sessenta e um 
centésimos de metros quadrados), conforme a descrição da parcela: 
 

 

 

   
 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro tendo como Datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas 
cartesianas locais referenciadas ao Sistema Geodésico Local (SGL). Todos os azimutes 
foram calculados pela fórmula do Problema Geodésico Inverso (Puissant). Perímetro 
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e Distâncias foram calculados pelas coordenadas cartesianas geocêntricos. 
  

O imóvel particular integra área objeto de regularização fundiária fundamentada no 
inciso I, do art. 13, e § 2º, do art. 23, da Lei Federal nº 13.465, de 2017, sendo assim, 
os outorgados recebem a unidade imobiliária livre e desembaraçada de quaisquer ônus, 
direitos reais, gravames ou inscrições, eventualmente existentes, e, constitue forma 
originária de aquisição do direito real de propriedade, conferido por este ato. Os 
legitimados deste Título deverão apresentá-lo ao oficial do cartório de registro de 
imóveis competente, no prazo máximo de um ano, contado da data de sua emissão. 
Atribui-se ao imóvel o valor de R$ 20.101,40 (vinte mil, cento e um reais e 
quarenta centavos). Para a outorga do ato, lavrou-se o respectivo termo que dá 
origem a este Título, estando assinado outorgante, dispensados o reconhecimento da 
respectiva firma nos termos do parágrafo único, do art. 47, da Lei Federal nº 13.465, 
de 2017.  
 
 
 
 
 
 

Monte Santo, 10 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
Antoniel da Silva Brito 

Presidente da Comissão da REURB 
Decreto nº 664/2023 
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TÍTULO Nº 136/2023  
 
 
 
 
 

 
Por este ato o outorgante Município de Monte Santo/BA, pessoa jurídica, inscrito 
no CNPJ sob o nº 13.698.766/0001-33, com sede na Praça Professor Salgado, n° 
200, Centro – Monte Santo/BA, CEP n° 48.800-000, neste ato, representado pelo 
Presidente da Comissão o Sr.  Antoniel da Silva Brito, brasileiro, solteiro, portador 
da cédula de habilitação sob o nº 05198610706, Euclides da Cunha/BA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 037.118.155-02, no uso das atribuições previstas na Lei Federal 
nº 13.465, de 11 de julho de 2017, Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, 
Lei Municipal nº 67, de 25 outubro de 2019 e no Decreto nº 256, de 19 de agosto de 
2021, CONFERE a (os) outorgados (as) João de Araújo Costa, brasileiro(a), 
portador(a) da carteira de identidade sob nº 05.115.041-79, órgão expedidor, SSP-
BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 496.296.115-20, solteiro, residente e domiciliado 
na Rua Laurentino Silva, 143, Centro, município de Monte Santo-BA, CEP: 48.800-
000, no âmbito da REURB SOCIAL, classificada como REURB-S, o direito real de 
propriedade da unidade imobiliária urbana que segue: imóvel, localizado na Rua 
Avenida Deputado Luís Eduardo Magalhães, 104, Jorge Andrade - inscrição 
imobiliária: 01.01.450.0170-001, contendo uma área de 183,92m² (cento e 
oitenta e três metros e noventa e dois centésimos de metros quadrados), 
conforme a descrição da parcela: 
 

 

 

 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro tendo como Datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas 
cartesianas locais referenciadas ao Sistema Geodésico Local (SGL). Todos os 
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azimutes foram calculados pela fórmula do Problema Geodésico Inverso (Puissant). 
Perímetro e Distâncias foram calculados pelas coordenadas cartesianas geocêntricos. 
  

O imóvel particular integra área objeto de regularização fundiária fundamentada no 
inciso I, do art. 13, e § 2º, do art. 23, da Lei Federal nº 13.465, de 2017, sendo assim, 
os outorgados recebem a unidade imobiliária livre e desembaraçada de quaisquer 
ônus, direitos reais, gravames ou inscrições, eventualmente existentes, e, constitue 
forma originária de aquisição do direito real de propriedade, conferido por este ato. 
Os legitimados deste Título deverão apresentá-lo ao oficial do cartório de registro de 
imóveis competente, no prazo máximo de um ano, contado da data de sua emissão. 
Atribui-se ao imóvel o valor de R$ 39.167,60 (trinta e nove mil, cento e sessenta 
e sete reais e sessenta centavos). Para a outorga do ato, lavrou-se o respectivo 
termo que dá origem a este Título, estando assinado outorgante, dispensados o 
reconhecimento da respectiva firma nos termos do parágrafo único, do art. 47, da 
Lei Federal nº 13.465, de 2017.  
 
 
 
 

Monte Santo, 10 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
Antoniel da Silva Brito 

Presidente da Comissão da REURB 
Decreto nº 664/2023 
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TÍTULO Nº 137/2023  
 
 
 
 
 

 
Por este ato o outorgante Município de Monte Santo/BA, pessoa jurídica, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.698.766/0001-33, com sede na Praça Professor Salgado, n° 200, 
Centro – Monte Santo/BA, CEP n° 48.800-000, neste ato, representado pelo 
Presidente da Comissão o Sr.  Antoniel da Silva Brito, brasileiro, solteiro, portador 
da cédula de habilitação sob o nº 05198610706, Euclides da Cunha/BA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº. xxx.118.xxx-02, no uso das atribuições previstas na Lei Federal nº 
13.465, de 11 de julho de 2017, Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, Lei 
Municipal nº 67, de 25 outubro de 2019 e no Decreto nº 256, de 19 de agosto de 2021, 
CONFERE a (os) outorgados (as) JOSÉ ARAÚJO CAMPOS, brasileiro(a), 
portador(a) da carteira de identidade sob nº 02.690.303-28, órgão expedidor, SSP-BA, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 179.687.045-53, casado em regime de comunhão parcial 
de bens com Maria Eliete Batista Campos, portadora da carteira de identidade nº 
03.038.674-85, SSP/BA, inscrita no CPF/MF nº 273.799.225-72, residentes e 
domiciliados na rua São Sebastião, 295, Santa Cruz, município de Monte Santo-BA, 
CEP: 48.800-000, no âmbito da REURB SOCIAL, classificada como REURB-S, o 
direito real de propriedade da unidade imobiliária urbana que segue: imóvel, 
localizado na Rua São Sebastião, 295, Santa Cruz - inscrição imobiliária: 
01.01.175.0260-001, contendo uma área de 230,49m² (duzentos e trinta metros e 
quarenta e nove centésimos de metros quadrados), conforme a descrição da 
parcela: 
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Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro tendo como Datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas 
cartesianas locais referenciadas ao Sistema Geodésico Local (SGL). Todos os azimutes 
foram calculados pela fórmula do Problema Geodésico Inverso (Puissant). Perímetro 
e Distâncias foram calculados pelas coordenadas cartesianas geocêntricos. 
  

O imóvel particular integra área objeto de regularização fundiária fundamentada no 
inciso I, do art. 13, e § 2º, do art. 23, da Lei Federal nº 13.465, de 2017, sendo assim, 
os outorgados recebem a unidade imobiliária livre e desembaraçada de quaisquer ônus, 
direitos reais, gravames ou inscrições, eventualmente existentes, e, constitue forma 
originária de aquisição do direito real de propriedade, conferido por este ato. Os 
legitimados deste Título deverão apresentá-lo ao oficial do cartório de registro de 
imóveis competente, no prazo máximo de um ano, contado da data de sua emissão. 
Atribui-se ao imóvel o valor de R$ 92.034,60 (noventa e dois mil, trinta e quatro 
reais e sessenta centavos). Para a outorga do ato, lavrou-se o respectivo termo que 
dá origem a este Título, estando assinado outorgante, dispensados o reconhecimento 
da respectiva firma nos termos do parágrafo único, do art. 47, da Lei Federal nº 13.465, 
de 2017.  

 
 
 

 
Monte Santo, 10 de maio de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

                       _______________________________ 
Antoniel da Silva Brito  

Presidente da Comissão da REURB 
Decreto nº 664/2023  
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TÍTULO Nº 138/2023  
 
 
 
 
 

 
Por este ato o outorgante Município de Monte Santo/BA, pessoa jurídica, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.698.766/0001-33, com sede na Praça Professor Salgado, n° 200, 
Centro – Monte Santo/BA, CEP n° 48.800-000, neste ato, representado pelo 
Presidente da Comissão o Sr.  Antoniel da Silva Brito, brasileiro, solteiro, portador 
da cédula de habilitação sob o nº 05198610706, Euclides da Cunha/BA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 037.118.155-02, no uso das atribuições previstas na Lei Federal nº 
13.465, de 11 de julho de 2017, Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, Lei 
Municipal nº 67, de 25 outubro de 2019 e no Decreto nº 256, de 19 de agosto de 2021, 
CONFERE a (os) outorgados (as) Manoela de Jesus Souza, brasileiro(a), portador(a) 
da carteira de identidade sob nº 21.389.001-18, órgão expedidor, SSP-BA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 074.145.195-62, solteira, residente e domiciliada no Povoado 
Laginha, 9017, Zona Rural, município de Monte Santo-BA, CEP: 48.800-000, no 
âmbito da REURB SOCIAL, classificada como REURB-S, o direito real de 
propriedade da unidade imobiliária urbana que segue: imóvel, localizado na Rua 
Piquaraçá, 135, Centro - inscrição imobiliária: 01.01.011.0354-001, contendo uma 
área de 87,35m² (oitenta e sete metros e trinta e cinco centésimos de metros 
quadrados), conforme a descrição da parcela: 
 

 

 

 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro tendo como Datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas 
cartesianas locais referenciadas ao Sistema Geodésico Local (SGL). Todos os azimutes 
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foram calculados pela fórmula do Problema Geodésico Inverso (Puissant). Perímetro 
e Distâncias foram calculados pelas coordenadas cartesianas geocêntricos. 
  

O imóvel particular integra área objeto de regularização fundiária fundamentada no 
inciso I, do art. 13, e § 2º, do art. 23, da Lei Federal nº 13.465, de 2017, sendo assim, 
os outorgados recebem a unidade imobiliária livre e desembaraçada de quaisquer ônus, 
direitos reais, gravames ou inscrições, eventualmente existentes, e, constitue forma 
originária de aquisição do direito real de propriedade, conferido por este ato. Os 
legitimados deste Título deverão apresentá-lo ao oficial do cartório de registro de 
imóveis competente, no prazo máximo de um ano, contado da data de sua emissão. 
Atribui-se ao imóvel o valor de R$ 38.049,60 (trinta e oito mil, quarenta e nove 
reais e sessenta centavos). Para a outorga do ato, lavrou-se o respectivo termo que 
dá origem a este Título, estando assinado outorgante, dispensados o reconhecimento 
da respectiva firma nos termos do parágrafo único, do art. 47, da Lei Federal nº 13.465, 
de 2017.  
 
 
 

 
Monte Santo, 10 de maio de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

                       _______________________________ 
Antoniel da Silva Brito  

Presidente da Comissão da REURB 
Decreto nº 664/2023  
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TÍTULO ADMINISTRATIVO DE LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA SOCIAL (REURB-S) 

 
 
 

TÍTULO Nº 139/2023 
 
 
 
 
 
 
Por este ato o outorgante Município de Monte Santo/BA, pessoa jurídica, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.698.766/0001-33, com sede na Praça Professor Salgado, n° 200, 
Centro – Monte Santo/BA, CEP n° 48.800-000, neste ato, representado pelo Presidente 
da Comissão o Sr.  Antoniel da Silva Brito, brasileiro, solteiro, portador da cédula de 
habilitação sob o nº 05198610706, Euclides da Cunha/BA, inscrito no CPF/MF sob o 
nº. 037.118.155-02, no uso das atribuições previstas na Lei Federal nº 13.465, de 11 de 
julho de 2017, Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, Lei Municipal nº 67, 
de 25 outubro de 2019 e no Decreto nº 256, de 19 de agosto de 2021, CONFERE a (os) 
outorgados (as) Janio Aparecido da Silva Andrade, brasileiro(a), portador(a) da 
carteira de identidade sob nº 11.646.911-04, órgão expedidor, SSP-BA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 017.777.815-66, solteiro, residente e domiciliado na Fazenda Caraíba 
Grande, SN, Zona Rural, município de Monte Santo-BA, CEP: 48.800-000, no âmbito 
da REURB SOCIAL, classificada como REURB-S, o direito real de propriedade da 
unidade imobiliária urbana que segue: imóvel, localizado na Rua Adelson Macedo 
Silva, 10, Centro - inscrição imobiliária: 01.01.224.0203-001, contendo uma área de 
45,13m² (quarenta e cinco metros e treze centésimos de metros quadrados), 
conforme a descrição da parcela: 

 

 

 

 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro tendo como Datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas 
cartesianas locais referenciadas ao Sistema Geodésico Local (SGL). Todos os azimutes 
foram calculados pela fórmula do Problema Geodésico Inverso (Puissant). Perímetro e 
Distâncias foram calculados pelas coordenadas cartesianas geocêntricos. 
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O imóvel particular integra área objeto de regularização fundiária fundamentada no 
inciso I, do art. 13, e § 2º, do art. 23, da Lei Federal nº 13.465, de 2017, sendo assim, os 
outorgados recebem a unidade imobiliária livre e desembaraçada de quaisquer ônus, 
direitos reais, gravames ou inscrições, eventualmente existentes, e, constitue forma 
originária de aquisição do direito real de propriedade, conferido por este ato. Os 
legitimados deste Título deverão apresentá-lo ao oficial do cartório de registro de 
imóveis competente, no prazo máximo de um ano, contado da data de sua emissão. 
Atribui-se ao imóvel o valor de R$ 14.927,00 (quatorze mil, novecentos e vinte e 
sete reais). Para a outorga do ato, lavrou-se o respectivo termo que dá origem a este 
Título, estando assinado outorgante, dispensados o reconhecimento da respectiva firma 
nos termos do parágrafo único, do art. 47, da Lei Federal nº 13.465, de 2017.  
 
 
 

 
Monte Santo, 10 de maio de 2023. 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

_______________________________ 
Antoniel da Silva Brito 

Presidente da Comissão da REURB 
Decreto nº 664/2023 
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE
LICITAÇÃO

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2023

À  vista  dos  elementos  contidos  no  presente  Processo  devidamente  justificado,

CONSIDERANDO  que  a  manifestação  da  COPEL  que  prevê  a  indicação  de  DISPENSA  DE

LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 24, II da Lei 8.666/93, CONSIDERANDO que

o  PARECER  JURIDICO  atesta  que  foram  cumpridas  as  exigências  legais,  e  no  uso  das

atribuições  que  me  foram conferidas,  em especial  ao  disposto  no  artigo  26  da  Lei  de

Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 027/2023.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela

Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser contratado: Contratação  de  empresa  para  aquisição  de  03  placas
gravadas  em  aço  escovado  medindo  60  x  40  cm²,  para
inauguração de duas quadras e uma praça do Município de
Monte Santo/Ba.

Favorecido: J.J VITOR PLACAS LTDA
  Prazo de Vigência: 15/05/2023 até 31/07/2023. 

Valor Global: R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais).
Fundamento Legal: Art.  24,  INC  II,  art.  26,  parágrafo  único  da  Lei  Federal

8.666/93.

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação nº 027/2023. Determino,
ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo
26  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  e  que,  após,  seja  o  presente  expediente  devidamente
autuado e arquivado.

Monte Santo – BA, 15 de maio de 2023.

____________________________
SILVANIA DA SILVA MATOS

PREFEITA MUNICIPAL

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro  – CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – Email: gabineteprefeitamontesanto@gmail.com
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

         CNPJ: 13.698.766/0001-33

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO-BA

CNPJ Nº 13.698.766\0001-33

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 124/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO 

CONTRATADA: J.J VITOR PLACAS LTDA

CNPJ: 09.497.450/0001-06

OBJETO:  Contratação de empresa para aquisição de 03 placas gravadas em aço escovado
medindo 60 x 40 cm², para inauguração de duas quadras e uma praça do Município de Monte
Santo/Ba.

VALOR GLOBAL: R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais).

VIGÊNCIA: 15/05/2023 até 31/07/2023.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ORGÃO: 03.07.00 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
UNIDADE: 03.07.07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
AÇÃO: 2010 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
ELEMENTO: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo;
FONTE: 1500 / 1001.

ORGÃO: 03.09.00 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos;
UNIDADE: 03.09.09 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos;
AÇÃO: 2035 - Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos;
ELEMENTO: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo;
FONTE: 1500.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem embasamento legal no art. Art. 21, 24,
Inciso II c/c art. 26, da Lei Federal nº. 8.666/93.

Monte Santo – Bahia, 15 de maio de 2023.

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro – CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
                     Telefax: (75) 3275-1124 – Email: licitacaomontesantodocumentos@outlook.com

Edição 1.854 | Ano 13
16 de maio de 2023

Página 42

Certificação Digital: VIGCR5BG-RMOWYMF2-PKQGUDOP-PYIIJDSM
Versão eletrônica disponível em: http://www.montesanto.ba.gov.br/


	OUTROS
	TÍTULOS DE LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA

	EXTRATO
	EXTRATO DE CONTRATO E RATIFICAÇÃO


		2023-05-16T16:20:57-0300




